
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrino, 152 

01.613.989/0001-71 Exercício: 2024 

1 ce 

DECRETO Nº 20, DE 02 DE MAIO DE 2024 - LEI N.375 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA! 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicionalTodos na 

importância de R$1.244.,263,04 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+) 1.244.263,04 

Anulação 

n2 4 01 ARINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3a 04,122.0401.2017.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 150.000,00 

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS FR: 1 050 
050 Recursos próprios livres da UO 
001 001 Recursos Próprios 

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

86 15.813.1502.1038.0000 | INFRA-ESTRUTURA URBANA 60.000,00 
4,4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS ER: 14 091 

081 Convênios 
510 001 Outas Transtde Conv.ContRep.da União 

02 15 01 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

142 18.122.1801.2059.0000 PRESERVAÇÃO E REVITALIZAÇÃO AMBIENTAL 13.000,00 
3.3,90,00,00 APLICAÇÕES DIRETAS FR: 1 050 

050 Recursos próprios livres da UO 
001 001 Recursos Próprios 

03 01 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

186 10,301.1002.2206.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ATEN 230.000,00 

3,1.90,00,00 APLICAÇÕES DIRETAS ER: 1 085 

035 Saúde 
214 001 Transferências de Recursos da União- SUS 

477 10.301.1002.1202.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ATEN 250.000,00 

4,4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS ER: 1 035 
035 Saúde 
213 002 Transterências de Recursos do Estado 8U5 

03 02 01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida 

01.613.9 

Francisco Pellegrino, 162 

89/0001-71 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 20, DE 02 DE MAIO DE 2024 - LEI N.375 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0801.2301.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
050 Recursos próprios livres da UO 
001 001 Recursos Próprios 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.0802.2304,0000 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMF 
3.1.90.00,00 APLICAÇÕES DIRETAS 
002 Atividades-fim da Seguridade Social 
311 001 Transferências de Recursos do FNAS 

08.244.0802.2311.0000 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COME 

3.1.90,00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

002 Atividades-fim da Seguridade Social 
311 001 Transferências de Recursos do FNAS 

DR,244 NAN2 2344,0000 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMF 
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

050 Recursos próprios livres da UO 
091 001 Recursos Próprios 

08.244.0802.2313.0000 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMF 

3,1.90,00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

002 Atividades-fim da Seguridade Seclal 
311 001 Transferências de Recursos do FNAS 

08.244.0804.2314.0000 BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO ' 

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

002 Atividades-fim da Seguridade Social 
311 001 Transferências de Recursos do FNAS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.306.1202.2605.0000 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNA 
3.3,90,00,00 APLICAÇÕES DIRETAS 
nao Rarursne Livras da União 
122 001 Transf. de Recursos do FNDE - PNAE 

12.361.1204.2608.0000 PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
081 Convênios 
125 001 Recursos do Prog.Trans. Estadual - PETE 

189.000,00 

ER: 1 050 

8.000,00 
ER: 1 002 

2.000,00 
FR: 1 002 

1.000,00 
FR: 1 050 

12.000,00 
FR: 1 002 

6.000,00 
FR: 1 002 

30,000,00 
FR: 1 000 

62.000,00 
FR: 1 081 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrino, 162 

01.613.989/0001-71 

DECRETO Nº 20, DE 02 DE MAIO DE 2024 - LEI N.375 

Exercício: 2024 

FUNDO DE EDUCAÇÃO - FLINDER 

12.361,1209,2615.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE MANUT, E DESEI 

3,1.90,00,00 
000 
118 003 

12.365.1209.2618.0000 
3.1.90,00.00 
Doo 
118 002 

APLICAÇÕES DIRETAS 

Recursos Livres da União 
VAAF 70% 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE MANUT. E DESEI 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos Livres da União 
VAAT 70% 

42.703,96 
FR: 1 000 05 

188.559,08 
FR: 1 000 05 

Artigo 20.- O crédito aberto na fórma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 04 03 DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

39 

40 

41 

42 

02 04 04 

43 

0& 05 01 

D4,122,0401.1016.0000 
4.4.90.00.00 
050 
001 001 

04.122.0401.2025.0000 
3.3,90,00,00 
050 
001 001 

04.122.0401.2026.0000 
3.3.90.00.00 
050 
001 001 

04,122.0401.2027,0000 
3.3.90,00,00 
050 
001 001 

GUARDA MUNICIPAL 

04,122.0401.1017.0000 
4.4.90.00.00 
050 
001 001 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

APLICAÇÕES DIRETAS 

Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livres da UO 

Recursos Próprios 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 

-1.000,00 
FR. Grupo: 

-1.000,00 
F.R. Grupo: 

-1.000,00 
F.R. Grupo: 

=1.000,00 

F.R. Grupo: 

MagRTe Chai 
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OLIVEIRA Ooomeoa 140o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrino, 162 

01.613.989/0001-71 Exercicio: 2024 

DECRETO Nº 20, DE 02 DE MAIO DE 2024 - LEI N.375 

GARINETE DA SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

04.122.0401.1020.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO =4,000,00 

4.4,90.00,00 APLICAÇÕES DIRETAS E.R, Grupo: 1 050 

050 Recursas próprios livres da LO 
001 001 Recursos Próprios 

04.122.0401.2029.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO -150,000,00 

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 050 

050 Recursos próprios livres da UO 
001 001 Recursos Próprios 

04,122.0401,2029,0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO -30.000,00 

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 050 

050 Recursos próprios livres da UO 
001 001 Recursos Próprios 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

15.813.1502.1036.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA -60,000,00 

4,4.90.00,00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo; 1 081 

081 Convênios 
520 001 Outras Transf.Conv.Cont.Rep. dos Estados 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301,1002.2206.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ATENÇ; -250.000,00 
3,1,80,00,00 APLICAÇÕES DIRETAS F,R. Grupo: 1 035 

035 Saúde , 
211 001 Receitas e Transf.de Impostos - SAUDE 

10.302.1003.2208.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAUDE DA ATENÇ; -230.000,00 

3.1.90.00,.00 APLICAÇÕES DIRETAS E;R. Grupo: 1 095 

035 Saúde 
214 001 Transferências de Recursos da União- SUS 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08,122.0801.2301.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -70,000,00 

3,1,90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 050 

050 Recursos próprios livres da UO 
001 001 Recursos Próprios 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08B.243.08U2.2304 0000 BLOCO DE PROJEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLE -SU.0U0,0U 

3.3,90.00,00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 050 

050 Recursos próprios livres da UO 

001 001 Recursos Próprios 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrino, 162 

01.613.989/0001-71 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 20, DE 02 DE MAIO DE 2024 - LEI N.375 

EUNDO MLUN 

08.244,0801.2308.0000 
3,1.90.00,00 
nso 
001 001 

08.244.0802.2311.0000 
3.1.90.00.00 
050 
001 001 

08,244,0802.2313,0000 
3.1.90.00.00 
050 
001 001 

ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.306.1202.2605.0000 
3.3,90.00,00 
213 
120 001 

12.381,1204.2608.0000 
3,3.90,00,00 
non 
123 001 

FUNDO DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 

12,361,1209.2616.0000 
3.1.90,00.00 
012 
111 001 

12.365.1209.2618.0000 
3.1.90.00.00 
012 
111 001 

Anulação (-) 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -24.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo; 1 050 

Rarirens próprios livres da LIO 
Recursos Próprios 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLE -52.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 050 

Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLE -12.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS E,R, Grupo; 1 050 
Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 30.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 213 
Transferência das Cotas Estaduais e Municipals do Salário-Educação 
Transferências do Salário-Educação 

PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR -82,000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 000 

Recursos Livres da Lnião 
Transf. de Recursos do FNDE - PNATE 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE MANUT. E DESENV “42.709,96 

APLICAÇÕES DIRETAS E,R. Grupo: 1 012 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Impostos & Transferências - Educação 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE MANUT, E DESENV -188.559,08 

APLICAÇÕES DIRETAS FR. Grupo: 1 012 
Manutanção a Dasanvolvimanto do Ensino 
Impostos e Transferências - Educação 

1.244.263,04 

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

1 

01 

01 

20 

23 

MET CELLIBA 
PELLESANÇO DE 
MACTDO a 
INTRA GUNS 4%

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/52-20251211100337.pdf

assinado por: idU
ser 489


